
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE MUTUM-MG 

CREDENCIAMENTO DE BARRACAS DE COMIDAS, BEBIDAS E 
BRINQUEDOS INFANTIS PARA OS EVENTOS “FESTA DO 

TRABALHADOR” NOS DIAS 30 DE ABRIL,  01 E 02 DE MAIO DE 2026 , NA 
PRAÇA BENEDITO VALADARES. 

 
CRONOGRAMA: 

ETAPA Data 

Publicação do Edital 28/04/26 
Inscrições no Térro da Prefeitura -:  

28/04/2026 EXCLUSIVO AOS MORADORES DE 
MUTUM/ MG nos seguintes horarios das 09h às 14h. 

 
28/04/26 

 

28/04/2026  Demais interessados 14:30h às 17:30h ( Podendo ser 
pelos meios digital enviando a ficha de inscrição e documentos 
para o e-mail –arrecadacao@mutum.mg.gov.br ou plataforma 
1doc. – mutum.1doc/atendimnto ) 

 

Divulgação do Resultado às 08:00h 29/04/26 

Envio das taxa aos contemplados. 
29/04/2026 

 
 
O Município de Mutum, Estado de Minas Gerais, por intermédio da Administração Municipal, torna público, 
para conhecimento dos interessados, o presente edital de credenciamento para utilização de espaços públicos 
destinados à instalação de barracas e brinquedos durante a realização da Festa do Trabalhador 2026, nos termos 
das disposições a seguir: 
 

 
1.1. Constitui objeto do presente edital o credenciamento de interessados para 

exploração temporária de espaços destinados à instalação de barracas de 

alimentação, comércio e brinquedos durante o evento  para o evento “Festa 

do Trabalhador”. 

 

 
 

2.1. A Festa do Trabalhador será realizada nos dias 30 de abril, 01 e 02 de maio de 

2026, na Praça Benedito Valadares centro de Mutum-MG.  

 
 

1. DO OBJETO 

2. DO EVENTO 
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3.1. Os espaços serão distribuídos da seguinte forma: 
 
I – Espaços destinados à venda de comidas e bebidas (3m x 3m): 
Espaços nº 01 ao nº 07, e nº 11, 12 e 13. 
 
II – Espaços destinados à venda de comidas e bebidas (6m x 3m): 
Espaços nº 08, 09, 10, 14, 15, 16 e 17. 
 
III – Espaços destinados à instalação de brinquedos (4m x 4m): 

Espaços nº 18 ao nº 23.Inscrições Para Pessoas Físicas e Jurídicas 
 
 

4.1. As inscrições serão realizadas no dia 28 de abril de 2026, no horário de 09h às 14h. Neste 
horário, as inscrições serão exclusivas para moradores do Município de Mutum/MG. E das 
das 14:h as 17:30 para os demais interessados. 

4.2. Os interessados deverão comparecer ao local indicado pela Administração Municipal, 
munidos dos seguintes documentos: 

 

I – Documento oficial com foto; 
II – CPF ou CNPJ; 
III – Comprovante de residência. 

 

 
5.1 Estando a documentação toda regular, o preenchimento das vagas obedecerá rigorosamente 

à ordem de inscrição até o limite dos espaços disponibilizados 
 

    

 

 

 
6.1. Para utilização dos espaços durante os três dias de evento, serão cobradas as 

seguintes taxas: 

6.2.  

 I – Espaços 3m x 3m: R$ 800,00 (oitocentos reais); 

II – Espaços 6m x 3m: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais); 

III – Espaços 4m x 4m (brinquedos): R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 

reais). 
 

7.1. Os credenciados deverão: 

I – Manter o espaço limpo e organizado; 

3. DOS ESPAÇOS 

5. DA SELEÇÃO 

4. DAS INSCRIÇÕES 

6. DAS TAXAS 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESTRIÇÕES 
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II – Atender às normas sanitárias e de segurança; 

III – Utilizar equipamentos adequados para o exercício da atividade; 

IV – Cumprir as orientações da organização do evento. 

 

7.2. NO DIA 02 DE MAIO DE 2026, FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDA A 
VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS, EM RAZÃO DA 
PROGRAMAÇÃO DE CARÁTER GOSPEL DO EVENTO. 

7.3. É vedada a comercialização de produtos ilícitos ou não autorizados. 

  

8.1. É proibida a cessão ou transferência do espaço a terceiros.  

8.2. A participação neste edital implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas. 

8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal de Festas e 

Eventos. 

 
 

 
 
 

Mutum/MG, 28 de Abril de 2026. 
 
 
 
 
 

 
ALZIMAR SERRANO DE FREITAS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE FESTAS E EVENTOS MUNICIPAIS 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
Secretaria Municipal de Cultura 

CNPJ 18.348.086/0001-03 
 

Rua Dom Cavati nº 375 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 
E-mail: cultura@mutum.mg.gov.br Tel: (0xx33) 3312-2295 

 
 
 
 
 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

CREDENCIAMENTO DE BARRACAS DE COMIDAS, BEBIDAS E BRINQUEDOS 

INFANTIS PARA O EVENTO “Festa do Trabalhador ” NOS DIAS 30/04/2026 e 
01 e 02/05/2026, NA PRAÇA BENEDITO VALADARES. 

Nome do  Candidato(a):  ____________________________________________ 

Endereço:      

CNPJ/CPF:  Fone/Celular:  

E-mail:       

Nome do Responsável Legal:       

RG:  CPF:    

CARDÁPIO (INTENÇÃO) DE 

VENDA:  

Tamanho da barraca é 3m (  )  6m  (   )   4m  (    ) 

- Se o tamanho for maior que 3mx3m, será cobrado o valor de mais de um espaço; 

- Será cobrado a taxa de funcionamento para os 3 dias do evento. 

- Total de espaços ofertados: 23 

espaços. Por ser verdade, assino esta. 

 

Data:  /04/2026. Horário de inscrição: . 

 

 

 

 
Assinatura do candidato.  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 53C7-2452-DFD7-6BA9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALZIMAR SERRANO DE FREITAS (CPF 974.XXX.XXX-04) em 28/04/2026 08:19:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 28/04/2026 às 08:19 e assinada digitalmente pela

1Doc para garantir sua autenticidade e inviolabilidade com o documento que foi assinado

pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser conferido por meio do seguinte link: 

https://mutum.1doc.com.br/verificacao/53C7-2452-DFD7-6BA9

https://mutum.1doc.com.br/verificacao/53C7-2452-DFD7-6BA9
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